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PREGÃO ELETRÔNICO – Nº. 001/2024 
 

 
 

 
OBJETO: 
Contratação de serviços de transporte escolar, através de empresa 
especializada em transporte de alunos da Educação Básica da Rede Pública 
Municipal de Ensino, residentes prioritariamente na zona rural, em estradas 
pavimentadas, não pavimentadas e vicinais no Município de Porto Franco-MA. 

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 
R$ 6.613.852,00 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 15/02/2024 às 09h00min (horário de Brasília) 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Preço Global  
 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: 
Não 
 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 
https://www.licitanet.com.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024   

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 001/2024-SEMED 

EDITAL 

 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Porto Franco/MA, inscrita no 

CNPJ 06.208.946/0001-24, por meio do COMISSÃO DE CONTRAÇÃO DO MUNICIPIO, 

sediado na Praça Demétrio Milhomem, nº 10, Centro – Porto Franco/MA, realizará licitação, 

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, no dia 15 de fevereiro de 2024, às 

09h00min, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO: 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de serviços de transporte escolar, 

através de empresa especializada em transporte de alunos da Educação Básica da Rede 

Pública Municipal de Ensino, residentes prioritariamente na zona rural, em estradas 

pavimentadas, não pavimentadas e vicinais no Município de Porto Franco-MA, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será pelo menor preço global, conforme tabela constante do Termo de 

Referência. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem credenciados para 

execução dos serviços equivalentes ao objeto do presente Edital, desde que não infrinjam 

o art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e estejam em condições de atender todas as exigências do 

presente Edital e que estejam prévia e devidamente credenciadas, através do site 

https://www.licitanet.com.br 

2.1.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes da licitação 

deverão confirmar seu enquadramento e condição, através de Declaração registrada em 

campo específico do sistema LICITANET. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.licitanet.com.br/
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responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5. A obtenção de benefícios a que se refere o art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006 fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte 

que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021 e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os (As) licitantes interessados(as) deverão proceder ao credenciamento antes da 

data marcada para início da sessão pública via internet. 

3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site https://licitanet.com.br.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://licitanet.com.br/
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3.3. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal 

única e exclusiva do(a) licitante, ou de seu(ua) representante legal e na presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes a este certame. 

3.4. O(A) licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá 

direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP). 

3.5. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu(ua) representante, não 

cabendo ao provedor do Sistema, ou ao Município de Porto Franco/MA, promotora da 

licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 

ainda que, por terceiros. 

3.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 

Sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o(a) licitante às sanções previstas na Lei 14.133/2021. 

3.8. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das 

condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, 

normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não 

observância destas condições ensejará no sumário impedimento da proponente, no 

referido certame. 

3.9. Não cabe as(aos) licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de 

seus itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, 

as(os) licitantes deverão ler atentamente este Edital e seus Anexos, devendo estar em 

conformidade com as especificações do Termo de Referência - Anexo I. 

3.10. Como requisito para participação neste certame o(a) licitante deverá manifestar, em 

campo próprio do Sistema Eletrônico, de agora em diante denominado apenas Sistema, 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a descrição 

técnica constante do Termo de Referência - Anexo I. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os (As) licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico 

(https://www.licitanet.com.br), a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública. 

4.3. Os (As) licitantes deverão ainda, encaminhar exclusivamente por meio do Sistema 

Eletrônico (https://www.licitanet.com.br), os documentos de habilitação e as declarações 

https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
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conforme exigidos neste edital. Entretanto os documentos de habilitação somente serão 

exigidos decorridos a fase de lances e apenas do licitante vencedor. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio 

de lances. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

4.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 

ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente 

aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14. Os documentos de habilitação e proposta de preços inseridos no sistema na forma 

digital, preferencialmente em formato PDF ou outro equivalente, deverão estar legíveis e 

válidos para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas, 

sob pena de inabilitação ou desclassificação. 

4.14.1. Só serão aceitos documentos legíveis, que ofereçam condições de análise 

por parte do(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio ou por Comissão de Contratação quando 

se tratar de outra modalidade 

4.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

4.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor global; 
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5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1.  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão 

se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 

de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 

públicas; 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de menor valor global, o preço já 

decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos 

previstos no item 4.9. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.10. As propostas registradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 

impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. Em caso de identificação do licitante na 

proposta registrada, esta será desclassificada pelo(a) Pregoeiro(a). 

5.11. O(A) licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus 

anexos. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas 

no PORTAL e as especificações constantes do Termo de Referência - Anexo I, prevalecerá 

às últimas. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico (https://licitanet.com.br/), sendo 

imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos da Lei 

14.133/2021. 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

https://licitanet.com.br/
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6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 

do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 

caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado 

em que este se localize; 

6.18.2.2. empresas brasileiras; 

6.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

6.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 

o resultado do julgamento. 

6.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

6.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

6.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 

2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF;   

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 

29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 2.5 e 4.6 deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, 

de 30 de setembro de 2022. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 

para arcar com todos os custos da contratação; 

7.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

7.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 

8.1. As licitantes deverão encaminhar exclusivamente por meio do sistema eletrônico 

https://www.licitanet.com.br os Documentos de Habilitação previstos no Termo de 

Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar 

o objeto da licitação, no prazo de 02 (duas) horas, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

https://www.licitanet.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados 

nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 

venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 

para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 

somatório dos valores de cada consorciado. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 

feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

8.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução 

é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as 

condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria 

prévia. 

8.9.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 

Administração data e horário exclusivos, a ser agendado por e-mail 

semed_pf@hotmail.com (Secretaria Municipal de Educação), de modo que seu 

agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

8.9.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração 

exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico 

acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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8.10. A habilitação será verificada por meio através dos documentos inseridos na 

plataforma Licitanet, nos documentos por ele abrangidos. 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 

exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 

art. 64, e IN 73/2022, art. 39, § 4º): 

8.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame; e 

8.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

8.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 

disposto no subitem 8.1. 

8.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior. 

8.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 

fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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9. DOS RECURSOS: 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) 

minutos. 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 

nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação da ata de julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico  https://portofranco.ma.gov.br/. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
https://portofranco.ma.gov.br/
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10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

ou  

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 

do edital;  

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

10.1.5. fraudar a licitação 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

10.2.1. advertência;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 

10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 

art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, § 4º da IN SEGES/ME 

n.º 73, de 2022.  

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pela plataforma Licitanet.  

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), endereço eletrônico www.portofranco.ma.gov.br/ e na 

plataforma www.licitanet.com.br.   

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

12.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

http://www.portofranco.ma.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
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12.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

 

Porto Franco/MA, 22 de janeiro de 2024. 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NALVA VERAS DA SILVA MORAIS 
Secretária Municipal de Educação e 

 Ordenadora de Despesas 



 
 

  1 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Processo nº 001/2024-SEMED 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Contratação de serviços de transporte escolar, através de empresa especializada 
em transporte de alunos e de professores, se for o caso, da Educação Básica da Rede 
Pública Municipal de Ensino, residentes prioritariamente na zona rural, em estradas 
pavimentadas, não pavimentadas e vicinais no Município de Porto Franco-MA nos termos 
da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Item Rota/Trajeto Tipo de 
Veículo 

Quant. 
(Km/Dia) 

Quant. 
para 
200 
Dias 

Letivos 

V. Unit. V. Total 

1 CARLONE/JANO 
MACEDO/SUCUPIRA/ COITÉ 

Veículo 6 
lugares 196 39.200  R$ 5,66   R$ 221.872,00  

2 
VIZEU/SÃO DOMINGO/ 
CARNEIROS/ENSINO MÉDIO 
LAJEADO 

Veículo 6 
lugares 162 32.400  R$ 5,66   R$ 183.384,00  

3 
MARAVILHA/SANTA 
MARIA/MALHADINHA/ESCOLA 
MARAVILHA 

Veículo 6 
lugares 154 30.800  R$ 5,66   R$ 174.328,00  

4 FAZENDA ÁGUA BOA/FAZENDA 
COCO/BR 226 

Veículo 6 
lugares 71 14.200  R$ 5,66   R$ 80.372,00  

5 MARAVILHA/BILAU/ 
WILSON/BARRAGEIROS 

Veículo 6 
lugares 104 20.800  R$ 5,66   R$ 117.728,00  

6 
REGIÃO DA ÁGUA AZUL/FAZENDA 
DO ZÉ PEDRO/ESCOLA JOÃO 
TAVARES 

Veículo 6 
lugares 120 24.000  R$ 5,66   R$ 135.840,00  

7 
ASSENTAMENTO OZIEL/ ESCOLA 
RAIMUNDO DE MOURA/ GELA 
GUELA/ESCOLA OZIEL 

Veículo 
15 

lugares 
112 22.400  R$ 6,55   R$ 146.720,00  

8 

FAZ. SÍTIO DO 
MEIO/MOSQUITO/AROEIRA/POÇO 
D’ÁGUA/ NOS APÓSTOLOS/ ESCOLA 
ADERSON CARNEIRO 

Veículo 
15 

lugares 
105 21.000  R$ 6,55   R$ 137.550,00  

9 
PARANÁ/ MATA VERDE/ 
FRIBALESCOLA NEMÉZIOS 
BANDEIRA 

Veículo 
15 

lugares 
232 46.400  R$ 6,55   R$ 303.920,00  

10 TABULEIRO ALTO/MARAVILHA/ 
ESCOLA ROSA RODRIGUES 

Veículo 
15 

lugares 
158 31.600  R$ 6,55   R$ 206.980,00  

11 LAJEADO NOVO/MARGARIDA/ 
ESCOLA NEMÉZIOS BANDEIRA 

Veículo 
15 

lugares 
149 29.800  R$ 6,55   R$ 195.190,00  
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12 
VARJÃO DO BARREIRO/CAIÇARA/ 
CATINGA PRETA/ESCOLA ROSA 
RODRIGUES 

Veículo 
15 

lugares 
90 18.000  R$ 6,55   R$ 117.900,00  

13 CANAÃ/SABINÃO/ SUCUPIRA 
Veículo 

15 
lugares 

155 31.000  R$ 6,55   R$ 203.050,00  

14 
COCAL/ESCOLA JOAQUIM RIBEIRO/ 
FORMIGÃO/ ESCOLA JOÃO 
TAVARES 

Veículo 
15 

lugares 
128 25.600  R$ 6,55   R$ 167.680,00  

15 
FAZENDA DA SEBASTIANA/ 
CONSTANCIOS/ U.I. JOSÉ RUFINO 
BORGES 

Veículo 
15 

lugares 
119 23.800  R$ 6,55   R$ 155.890,00  

16 
SANTA RITA/VEREDA SECA/PÉ DO 
MORRO/SUSSUARANA/ESCOLA 
JOSÉ FONSECA PORTO 

Veículo 
15 

lugares 
84 16.800  R$ 6,55   R$ 110.040,00  

17 SÃO MIGUEL/BEIRA DA ESTRADA 
Veículo 

15 
lugares 

133 26.600  R$ 6,55   R$ 174.230,00  

18 ALDEIA/FORMOSA/ ESCOLA 
MARAVILHA 

Veículo 
15 

lugares 
89 17.800  R$ 6,55   R$ 116.590,00  

19 ALDEIA/PNEU/ FAZENDA BARROS/ 
ESCOLA RAIMUNDO RODRIGUES 

Veículo 
15 

lugares 
97 19.400  R$ 6,55   R$ 127.070,00  

20 GRANJA/SANTA ROSA/ÁGUA 
BOA/ESCOLA JOÃO TAVARES 

Veículo 
15 

lugares 
119 23.800  R$ 6,55   R$ 155.890,00  

21 
PÉ DA SERRA/FAZENDA DO 
ODIR/ESCOLA JOÃO DA COSTA 
PARREÃO 

Veículo 
15 

lugares 
180 36.000  R$ 6,55   R$ 235.800,00  

22 TINGUIS/ SOMBRA/ BEIRA DA 
ESTRADA/ ESCOLA LOPES AGUIAR 

Veículo 
15 

lugares 
103 20.600  R$ 6,55   R$ 134.930,00  

23 BEIRA RIO FLORES Á ESCOLA JOSÉ 
RUFINO BORGES 

Veículo 
15 

lugares 
119 23.800  R$ 6,55   R$ 155.890,00  

24 BARRO VERMELHO/ESCOLA 
RUFINO BORGES 

Veículo 
15 

lugares 
140 28.000  R$ 6,55   R$ 183.400,00  

25 ALDEIA/FORMOSA/ESCOLA 
RAIMUNDO RODRIGUES 

Veículo 
15 

lugares 
109 21.800  R$ 6,55   R$ 142.790,00  

26 SANTA RITA/VEREDA SECA/ESCOLA 
JOÃO TAVARES 

Veículo 
15 

lugares 
155 31.000  R$ 6,55   R$ 203.050,00  

27 TRANSPORTA ALUNOS ESPECIAIS 
(CAPS EDUCAÇÃO) 

Veículo 
15 

lugares 
110 22.000  R$ 6,55   R$ 144.100,00  

28 
ARARA/ GROTA VERMELHA/ 
COCALINHO/ OZIEL PARA A. 
RAIMUNDO DE MOURA 

Veículo 
15 

lugares 
145 29.000  R$ 6,55   R$ 189.950,00  

29 SÃO MIGUEL/GROTAS/ESCOLA 
ADERSON CARNEIRO 

Veículo 
15 

lugares 
124 24.800  R$ 6,55   R$ 162.440,00  
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30 FAZENDA DO JECÉ/ MARAVILHA 
Veículo 

15 
lugares 

174 34.800  R$ 6,55   R$ 227.940,00  

31 SOMBRAS/TINGUIS/ TONOCA/ JOAO 
TAVARES 

Veículo 
15 

lugares 
114 22.800  R$ 6,55   R$ 149.340,00  

32 
ASSENTAMENTO SÃO 
RAIMUNDO/ESCOLAR SÃO 
RAIMUNDO 

Veículo 
24 

lugares 
230 46.000  R$ 8,75   R$ 402.500,00  

33 CEVAL/PORTO FRANCO 
Veículo 

24 
lugares 

90 18.000  R$ 8,75   R$ 157.500,00  

34 

PORTO FRANCO/ SUCUPIRA/ 
CANAÃ/ BUNGUE/ FAZENDA OURO 
VERDE/ ASSENTAMENTO 
MARAVILHA 

Veículo 
24 

lugares 
80 16.000  R$ 8,75   R$ 140.000,00  

35 SUSSUARANA/VEREDA 
SECA/FORMIGAO/PORTO FRANCO 

Veículo 
24 

lugares 
102 20.400  R$ 8,75   R$ 178.500,00  

36 COITÉ/PORTO FRANCO 
Veículo 

44 
lugares 

50 10.000 R$ 13,59   R$ 135.900,00  

37 ENTRADA DO SÃO MIGUEL BR 226/ 
PORTO FRANCO 

Veículo 
44 

lugares 
60 12.000 R$ 13,59   R$ 163.080,00  

38 
GRANJA DO 
ADERSINHO/ENCONTRO DAS 
AGUAS /PORTO FRANCO 

Veículo 
44 

lugares 
60 12.000 R$ 13,59   R$ 163.080,00  

39 SUCUPIRA /PORTO FRANCO 
Veículo 

44 
lugares 

41 8.200 R$ 13,59   R$ 111.438,00  

VALOR TOTAL R$ 6.613.852,00 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), 
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do 
contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

1.3.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista à 
essencialidade e necessidade pública permanente à Administração 
considerando que sua interrupção comprometeria a continuidade das atividades 
educacionais, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo 
Técnico Preliminar. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Contratação de serviço de transporte escolar para alunos da rede municipal de 
educação, em regime de execução indireta e de forma contínua, com motoristas e 
veículos, sob responsabilidade da empresa contratada. O serviço de transporte deverá 
estar disponível de segunda a sexta, por um período de 12 (doze) meses, considerando 
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200 dias letivos anuais, abrangendo os cronogramas de ensino matutino e vespertino 
(período integral). 
2.2. Assim, a referida contratação justifica-se para a promoção da locomoção diária dos 
alunos dos pontos de embarque as unidades de ensino municipais, visando garantir a eles 
o acesso e a permanência nos espaços escolares, possibilitando o ingresso na instituição 
e evitando dessa forma a evasão, uma vez que não há, atualmente, disponibilidade de 
transporte público coletivo na região, sendo, assim, pertinente a contratação de serviço 
de transporte escolar diário. 
2.3. A presente contratação se faz, ainda, necessária e resultará benéfica e vantajosa, 
pelas seguintes razões: 

a) Não renovação pela empresa do Contrato nº 0605002/2022/SEMED/PMPF. 
b) Indisponibilidade de mão de obra especializada no quadro funcional, bem como 
dos veículos indispensáveis para execução dos serviços; 
c) Será exercida por empresa especializada devidamente habilitada e com utilização 
de mão de obra detentora de formação profissional específica; 
d) Utiliza rotinas e define perfil de mão de obra, que possibilitam maior eficiência no 
desenvolvimento de ações preventivas; 
e) Não implicará em custos com contratação, treinamento e administração de mão 
de obra por parte da Prefeitura Municipal de Porto Franco-MA; 
f) Os padrões definidos pela Administração que contam com especificações usuais 
no mercado, permitirão a permanente mensuração qualitativa e quantitativa dos 
resultados, maximizando o aproveitamento dos serviços prestados; e 
g) Os parâmetros definidos para o objeto da licitação e para prestação dos serviços 
possibilitam obter preço compatível com a finalidade estabelecida. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO. 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 
4.1. SUBCONTRATAÇÃO. 

4.1.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.2. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO. 

4.2.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas 
cláusulas do contrato. 
4.2.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá 
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apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato. 
4.2.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser 
prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato. 
4.2.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão 
aplicadas em relação à garantia da contratação. 

4.3. VISTORIA. 
4.3.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível 
para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 
contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria 
prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim. 
4.3.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em 
realizar a vistoria prévia. 
4.3.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável 
técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de 
identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 
habilitação para a realização da vistoria. 
4.3.4. A vistoria poderá ser agendada pelo e-mail semed_pf@hotmail.com 
(Secretaria Municipal de Educação) com antecedência mínima de 24 horas. 
4.3.5. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar 
declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
4.3.6. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores 
alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de 
quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado 
assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 
5. EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto contará da assinatura do contrato; 
5.1.2. A execução se dará ao longo de 12 (doze) meses e por 200 dias 
letivos. 
5.1.3. O início da das rotas se dará dos pontos de embarque dos alunos até 
a unidade escolar municipal e retorno, conforme horário escolar e o previsto para 
cada rota na Tabela 2 do Estudo Técnico Preliminar - ETP e Anexos com 
detalhamento das condições de cada rota, elaborado pelo Departamento de 
Transportes do Município. 
5.1.4. Cada rota encerra-se, pela manhã, às 07:30 horas, com retorno às 
11:30 horas e pela tarde às 13:00 horas, com retorno às 17:00 horas, devendo 
a contratada adotar as medidas necessárias para a realização de todo o 
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percurso, no cumprimento dos horários escolares. 
5.1.5. Em cada rota, deverá o contratado observar a capacidade mínima de 
passageiros, em quantidade estimada, e as condições trafegabilidade 
específicas das vias, inclusive, com relação ao acesso dos veículos até o ponto 
de embargue dos alunos. 

 
6. GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto contratado. 
6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 
durante o período de segunda a sexta feira, pela duração do contrato. 
6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para 
o exercício da atividade. 
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos, nos termos das portarias de designação de 
gestor e fiscalização de contratos. 
6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 
6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
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necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 
6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 
6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 
prorrogação contratual. 
6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 
e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
6.18. O fiscal deverá emitir mensalmente, relatório circunstanciado do cumprimento das 
condições contratuais, a ser anexado nas medições dos serviços. 
6.19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 
6.20. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 
6.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 
6.22. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
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6.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. 
6.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
6.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
7. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate 
que a Contratada: 

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 
7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 
exigida as atividades contratadas; ou 
7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior 
à demandada. 

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 
critérios: 

7.2.1. Quilômetro rodado compreendendo as rotas estabelecida pela 
Administração e as regras estabelecidas para a execução do objeto, previstas 
no item 5 deste TR, pelo período de 200 dias letivos; 

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos 
fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 
7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 
referem a parcela a ser paga. 
7.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
técnico. 
7.6. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 
caráter administrativo. 
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7.7. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob 
o ponto de vista técnico e administrativo. 
7.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, 
se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 
em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento 
de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao 
gestor do contrato. 

7.8.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a 
entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a 
entrega do último;  
7.8.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir 
a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
7.8.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir 
a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
7.8.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 
contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 
julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo. 
7.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.10.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 
7.10.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
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7.10.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
7.10.4. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança. 
7.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 
7.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
7.15. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
7.16. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.16.1. o prazo de validade; 
7.16.2. a data da emissão; 
7.16.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.16.4. o período respectivo de execução do contrato; 
7.16.5. o valor a pagar; e 
7.16.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.17. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus à contratante; 
7.18. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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7.19. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA 
Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
7.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos.  
7.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
7.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF.  
7.23. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
7.24. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice IGP-M de correção monetária. 
7.25. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
7.26. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
7.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.27.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.28. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos 
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

7.28.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do 
contratante. 

7.29. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada 
à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 
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7.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de 
todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do 
aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se 
condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação 
de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, 
conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos 
termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
7.31. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 
cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente 
incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas 
exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente 
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta 
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, 
e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 
7.32. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará 
sob a integral responsabilidade do contratado. 
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 
EXECUÇÃO 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 
de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 
8.2. O regime de execução do contrato será Empreitada por Preço Unitário. 
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
HABILITAÇÃO JURÍDICA 
8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores; 
8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020. 
8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 
nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 
8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

8.16.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.17. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
8.18. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação 
na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 
2021), ou de sociedade simples;  
8.19. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
8.20. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  

8.20.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência 
Geral (SG) superiores a 1 (um);  
8.20.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 
8.20.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
8.20.4. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  
8.20.5. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no 
limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração 
Contábil Digital - ECD ao Sped.   

8.21. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 
exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado 
da contratação. 
8.22. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
8.23. Comprovação, por meio de declaração, da relação de compromissos assumidos, 
conforme modelo constante do Anexo A, de que 1/12 (um doze avos) do valor total dos 
contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na 
data da sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido 
do licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital; 

8.23.1. a declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da 
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício 
social, 
8.23.2. quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), 
para mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta 
discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser 
apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas. 
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QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
8.24. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
8.25. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação; 
8.26. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente. 

8.26.1. Nos atestados poderão conter os termos: “transporte escolar” ou 
“fretamento contínuo de transporte de pessoas”, ou similar, desde que se trate 
de transporte de pessoas. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados 
no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no 
contrato social vigente. 
8.26.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado 
pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 
8.26.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do 
contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto 
se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme inciso II do art. 67 da 
Lei nº 14.133/21; 
8.26.4. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 01 (Um) ano 
na prestação dos serviços, em períodos sucessivos ou não, por um prazo 
mínimo, conforme § 5º do art. 67 da Lei nº 14.133/21; 

8.27. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 
documentação complementar: 

8.27.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos 
exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas 
atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da 
sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 
42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 
8.27.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – 
DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 
8.27.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de 
cooperados necessários à prestação do serviço;  
8.27.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
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8.27.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por 
parte dos cooperados que executarão o contrato; 
8.27.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade 
jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da 
assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos 
cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos 
cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 
seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 
contratar o objeto da licitação; e 
8.27.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe 
o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de 
que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 6.613.852,00 (Seis milhões 
seiscentos e treze mil oitocentos e cinquenta e dois reais), conforme custos unitários 
apostos na tabela anexa, elaborada com base no mapa de apuração. 
9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e 
sua alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco 
constante do Contrato. 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Municipal. 

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

ÓRGÃO 11 – SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE  00 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO 
AÇÃO  12.361.0403.2037.0000 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
NAT. DESPESA 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS TERECEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
ÓRGÃO 13 – FUNDEB 
UNIDADE  00 - FUNDEB 

AÇÃO 12.361.0403.2175.0000 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - 
FUNDEB  

NAT. DESPESA 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS TERECEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

ÓRGÃO 13 – FUNDEB 
UNIDADE  00 - FUNDEB 
AÇÃO 12.361.0403.2053.0000 – MANUTENÇÃO DO FUNDEB 30% 
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NAT. DESPESA 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS TERECEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

ÓRGÃO 13 – FUNDEB 
UNIDADE  00 - FUNDEB 

AÇÃO 12.361.0403.2175.0000 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - 
FUNDEB  

NAT. DESPESA 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS TERECEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

ÓRGÃO 13 – FUNDEB 
UNIDADE  00 - FUNDEB 

AÇÃO 12.365.0401.2139.0000 – MANUTENCAO EDUCACAO INFANTIL PRE 
ESCOLA 

NAT. DESPESA 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS TERECEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

ÓRGÃO 13 – FUNDEB 
UNIDADE  00 - FUNDEB 

AÇÃO 12.365.0401.2140.0000 – MANUTENCAO EDUCACAO INFANTIL 
CRECHE 

NAT. DESPESA 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS TERECEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

Porto Franco/MA, 16 de janeiro de 2024. 
 
 
 

NEURIVALDO FRANCISCO ARAUJO 
Matrícula nº 7145 

 
 
 

PAULO HENRIQUE DA SILVA MOTA 
Matrícula nº 949171 

 
 
 

QUELVIA DE SOUSA TEIXEIRA 
Matricula nº. 79209 

 
APROVO o presente Termo de Referência, com todos os seus termos: 

 
 

NALVA VERAS DA SILVA MORAIS 
Secretaria Municipal de Educação  
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ANEXO A - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A 
INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

 

 

Declaro que a empresa _________________, inscrita no CNPJ (MF) nº 
_______________, estabelecida em __________, possui os seguintes contratos firmados 
com a iniciativa privada e a Administração Pública: 

Nome do Órgão/Empresa Vigência do Contrato Valor do Contrato R$ 
   
   

Valor Total dos Contratos R$  
 

Local e data 

 
 
 
 

____________________________ 
Assinatura e carimbo do emissor 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº: 01/2024 – SEMED 

 

Processo Nº 001/2024-SEMED 

Estudo: Contratação de serviços de transporte escolar, através de empresa especializada em transporte de 
alunos da Educação Básica da Rede Pública Municipal de Ensino, residentes prioritariamente na zona rural, 
em estradas pavimentadas, não pavimentadas e vicinais no Município de Porto Franco-MA. 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

Considerando a formalização de demanda pela Secretaria Municipal de Educação, o presente 
estudo técnico preliminar tem como objetivo informar se há viabilidade técnica na contratação dos serviços 
de Transporte Escolar Diário em regime de execução indireta e de forma contínua para os alunos da rede 
municipal de ensino, para apoio ao ensino como mecanismo indispensável para garantir o acesso e a 
permanência dos alunos e embasar o Termo de Referência, conforme previsto na Lei nº 14.133/21 e 
Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, de forma a relacionar as condições, descrições, 
quantidades, valores estimados, frequência e periodicidade dos serviços. 

Entende-se que o serviço deva ser contínuo devido à essencialidade e necessidade pública 
permanente à Administração considerando que sua interrupção comprometeria a continuidade das 
atividades educacionais. Por suas características pode ainda ser classificado como de natureza comum. 

Em conjunto com o presente Estudo Preliminar foi elaborado o documento Mapa de Riscos, 
de maneira a ponderar e mitigar os riscos implícitos no objeto pleiteado tanto na fase de planejamento da 
contratação quanto nas fases de seleção do fornecedor e gestão do futuro contrato. 

Após realizada a licitação faz-se necessário a formalização do contrato, com a cobrança da 
garantia legal, formalização de identificação e contato com o preposto para que as atividades se iniciem e 
por consequência a gestão e a fiscalização do contrato. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Contratação de serviço de transporte escolar para alunos da rede municipal de educação, em 
regime de execução indireta e de forma contínua, com motoristas e veículos, sob responsabilidade da 
empresa contratada. O serviço de transporte deverá estar disponível de segunda a sexta, por um período 
de 12 (doze) meses, considerando 200 dias letivos anuais, abrangendo os cronogramas de ensino matutino 
e vespertino (período integral). 

Assim, a referida contratação justifica-se para a promoção da locomoção diária dos alunos dos 
pontos de embarque as unidades de ensino municipais, visando garantir a eles o acesso e a permanência 
nos espaços escolares, possibilitando o ingresso na instituição e evitando dessa forma a evasão, uma vez 
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que não há, atualmente, disponibilidade de transporte público coletivo na região, sendo, assim, pertinente 
a contratação de serviço de transporte escolar diário. 

A presente contratação se faz, ainda, necessária e resultará benéfica e vantajosa, pelas 
seguintes razões: 

a) Não renovação pela empresa do contrato nº 0605002/2022; 

b) Indisponibilidade de mão de obra especializada no quadro funcional, bem como dos veículos 
indispensáveis para execução dos serviços; 

c) Será exercida por empresa especializada devidamente habilitada e com utilização de mão de obra 
detentora de formação profissional específica; 

d) Utiliza rotinas e define perfil de mão de obra, que possibilitam maior eficiência no desenvolvimento 
de ações preventivas; 

e) Não implicará em custos com contratação, treinamento e administração de mão de obra por parte da 
Prefeitura Municipal de Porto Franco-MA; 

f) Os padrões definidos pela Administração que contam com especificações usuais no mercado, 
permitirão a permanente mensuração qualitativa e quantitativa dos resultados, maximizando o 
aproveitamento dos serviços prestados; e 

g) Os parâmetros definidos para o objeto da licitação e para prestação dos serviços possibilitam obter 
preço compatível com a finalidade estabelecida. 

 

3. ÁREA REQUISITANTE 

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PORTO FRANCO. 

RESPONSÁVEL: IVONE RIBEIRO DE SOUSA 

 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A Contratada, os veículos e os condutores deverão obedecer integralmente às disposições do 
Código de Trânsito Brasileiro e das Resoluções do CONATRAN e demais normas vigentes. 

No momento da licitação a contratada deverá apresentar declaração, conforme Anexo do 
Edital, de que conhece as condições locais para execução do objeto, ou que tem pleno conhecimento das 
condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este 
fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas 
ou financeiras com a contratante. A licitante deve ter atenção quanto à localização dos pontos de embargue 
e das unidades de ensino em virtude de partes de estes estarem localizados em uma zona rural, com 
estradas não pavimentadas e vicinais, conforme cada rota estabelecida e informada. 

Os requisitos de qualificação técnica e econômico-financeira a serem atendidos pelo 
fornecedor são: 

 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características e prazos compatíveis com 
o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) 
fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. Nos atestados poderão conter os 
termos: “transporte escolar” ou “fretamento contínuo de transporte de pessoas”, ou similar, desde 
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que se trate de transporte de pessoas. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito 
de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo 
menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, 
conforme inciso II do art. 67 da Lei nº 14.133/21; 

 Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 01 (Um) ano na prestação dos serviços, em 
períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo, conforme § 5º do art. 67 da Lei nº 14.133/21; 

 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados apresentados, apresentando, quando solicitado, dentre outros documentos, cópia do 
contrato/notas fiscais que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 
foram prestados os serviços, conforme inciso I do art. 64 da Lei nº 14.133/21; 

 A exigência da relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de 
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados, nos 
termos do § 3º do art. 69 da Lei nº 14.133/21. 

Em relação aos veículos e motoristas: 

 Para fins de atendimento ao contrato no ano letivo de 2024, o quantitativo de alunos que 
dependem do transporte escolar municipal e as rotas estabelecidas, será utilizado, inicialmente, 
veículos com capacidade de passageiros, no mínimo, de 6, 15, 24 e 44 lugares, conforme acessibilidade 
das rotas e número de alunos a serem transportados.  

 Os veículos a serem utilizados, em estradas pavimentadas ou não, devem estar em perfeito estado 
de uso e conservação e disponíveis para a execução dos serviços imediatamente após a comunicação 
formal da Secretaria Municipal de Educação; 

 Os veículos deverão apresentar autorização especial para o objeto licitado expedida pelo DETRAN, 
em função de vistoria periódica (a cada 6 meses); 

 Os veículos deverão conter todos os equipamentos de segurança e especificações do CONTRAN e 
estar com a documentação regular; 

 Veículos e motoristas deverão cumprir as exigências dos Arts. 136 a 139 do Código de Trânsito 
Brasileiro Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997; 

 Obrigatório o cumprimento do art. 2º, §2º da Portaria 727/2018 – GP/DO: “Os veículos ônibus e 
micro-ônibus com 11 (onze) até 15 (quinze) anos de fabricação e os demais veículos com 9 (nove) ou 
10 (dez) anos de fabricação, utilizados no transporte escolar, deverão submeter-se anualmente à 
inspeção técnica em Instituição Técnica Licenciada (ITL), devidamente regularizada no Departamento 
Nacional de Trânsito (DENATRAN), quando será emitido o respectivo Certificado de Segurança Veicular 
– CSV”; 

 Seguro obrigatório por um período de 12 meses e renovação durante toda a vigência contratual. 

 Poderá ser solicitado à contratada durante a execução do contrato, apresentação de pelo menos 
um veículo reserva nas mesmas características do Termo de Referência, tendo em vista o risco de 
interrupção do atendimento aos alunos em decorrência a paralisação de veículos em períodos de 
chuva e as rotas em vias não pavimentadas e vicinais. 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
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No que tange ao mercado de transporte escolar, verifica-se a existência de algumas empresas 
que prestam o serviço para prefeituras no estado do maranhão, conforme apontado na tabela 1. Tem-se 
que a lista, não exaustiva, apresenta boa quantidade de possíveis fornecedores, indicando pela 
competitividade natural do mercado, variável relevante na obtenção de preços adequados ante a 
contratação. 

 
Tabela 1 – Lista de Fornecedores 

FORNECEDOR CNPJ MUNICÍPIO CONTRATANTE 

IVENIO TRANSPORTES LTDA 15.590.294/0001-26 SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA 

JADIEL FERREIRA COSTA - COMERCIO 11.177.621/0001-61 BACURÍ/MA 

D C N DOS SANTOS EIRELI 11.983.714/0001-83 PRIMEIRA CRUZ/MA 
RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LTDA 38.130.854/0001-65 CAMPESTRE DO MARANHÃO/MA 

MOREIRA ENGENHARIA E LOCACOES LTDA 00.135.464/0001-05 PRESIDENTE SARNEY/MA 

JOSE NUNES OLIVEIRA 34.528.685/0001-65 CENTENARIO/TO 

MRN LOCACOES DE VEICULOS E 
INTERMEDIACOES DE NEGOCIOS LTDA 

35.553.886/0001-85 TOCANTINA/TO 

ADSERV EMPREENDIMENTOS EIRELI 28.166.871/0001-07 DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS/TO 

D L CARVALHO EIRELI 12.835.482/0001-89 DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS/TO 

B K DE CASTRO ALVES 18.030.570/0001-90 DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS/TO 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

O início do serviço deverá coincidir com o início do ano letivo, conforme calendário divulgado 

pela Secretaria Municipal de Porto Franco - MA.  

A contratação do serviço terá o prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada a critério 

da administração, considerando-se que a proposta mantenha-se vantajosa. 

As atuais rotas municipais estão relacionadas na Tabela 2, com suas respectivas distâncias em 

quilometragem entre o primeiro embarque e a unidade escolar municipal listada. Essas distâncias servirão 

como base para estimativa da quilometragem total, compreendendo o horário escolar pela manhã e a 

tarde, para um contrato de 12 (doze) meses equivalentes a aproximadamente 200 (duzentos) dias letivos. 

Tabela 2 – Rotas e distâncias – Demanda Atual (em km) 

ITEM PERCUSO/TRECHO TIPO DE VEÍCULO QUANT. 
KM/DIA 
(Aprox.) 

01 CARLONE/JANO MACEDO/SUCUPIRA/COITÉ Veículo 6 lugares 1 196 

02 VIZEU/SÃO DOMINGO/ CARNEIROS/ENSINO MÉDIO LAJEADO Veículo 6 lugares 1 162 

03 
MARAVILHA/SANTA MARIA/MALHADINHA/ESCOLA 
MARAVILHA 

Veículo 6 lugares 1 154 

04 FAZENDA ÁGUA BOA/FAZENDA COCO/BR 226 Veículo 6 lugares 1 71 

05 MARAVILHA/BILAU/WILSON/BARRAGEIROS Veículo 6 lugares 1 104 

06 
REGIÃO DA ÁGUA AZUL/FAZENDA DO ZÉ PEDRO/ESCOLA JOÃO 
TAVARES 

Veículo 6 lugares 1 120 

07 
ASSENTAMENTO OZIEL/ ESCOLA RAIMUNDO DE MOURA/ 
GELA GUELA/E SCOLA OZIEL 

Veículo 15 lugares 1 112 

08 
FAZ. SÍTIO DO MEIO/MOSQUITO/AROEIRA/POÇO D’ÁGUA/ 
NOS APÓSTOLOS/ESCOLA ADERSON CARNEIRO 

Veículo 15 lugares 1 105 

09 PARANÁ/ MATA VERDE/ FRIBALESCOLA NEMÉZIOS BANDEIRA Veículo 15 lugares 1 232 
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10 TABULEIRO ALTO/MARAVILHA/ESCOLA ROSA RODRIGUES Veículo 15 lugares 1 158 

11 LAJEADO NOVO/MARGARIDA/ESCOLA NEMÉZIOS BANDEIRA Veículo 15 lugares 1 149 

12 
VARJÃO DO BARREIRO/CAIÇARA/CATINGA PRETA/ESCOLA 
ROSA RODRIGUES 

Veículo 15 lugares 1 90 

13 CANAÃ/SABINÃO/SUCUPIRA Veículo 15 lugares 1 155 

14 
COCAL/ESCOLA JOAQUIM RIBEIRO/FORMIGÃO/ESCOLA JOÃO 
TAVARES 

Veículo 15 lugares 1 128 

15 
FAZENDA DA SEBASTIANA/CONSTANCIOS/U.I. JOSÉ RUFINO 
BORGES 

Veículo 15 lugares 1 119 

16 
SANTA RITA/VEREDA SECA/PÉ DO 
MORRO/SUSSUARANA/ESCOLA JOSÉ FONSECA PORTO 

Veículo 15 lugares 1 84 

17 SÃO MIGUEL/BEIRA DA ESTRADA Veículo 15 lugares 1 133 

18 ALDEIA/FORMOSA/ESCOLA MARAVILHA Veículo 15 lugares 1 89 

19 
ALDEIA/PNEU/FAZENDA BARROS/ESCOLA RAIMUNDO 
RODRIGUES 

Veículo 15 lugares 1 97 

20 GRANJA/SANTA ROSA/ÁGUA BOA/ESCOLA JOÃO TAVARES Veículo 15 lugares 1 119 

21 
PÉ DA SERRA/FAZENDA DO ODIR/ESCOLA JOÃO DA COSTA 
PARREÃO 

Veículo 15 lugares 1 180 

22 TINGUIS/SOMBRA/BEIRA DA ESTRADA/ESCOLA LOPES AGUIAR Veículo 15 lugares 1 103 

23 BEIRA RIO FLORES Á ESCOLA JOSÉ RUFINO BORGES Veículo 15 lugares 1 119 
24 BARRO VERMELHO/ESCOLA RUFINO BORGES Veículo 15 lugares 1 140 

25 ALDEIA/FORMOSA/ESCOLA RAIMUNDO RODRIGUES Veículo 15 lugares 1 109 

26 SANTA RITA/VEREDA SECA/ESCOLA JOÃO TAVARES Veículo 15 lugares 1 155 

27 TRANSPORTA ALUNOS ESPECIAIS (CAPS EDUCAÇÃO) Veículo 15 lugares 1 110 

28 
ARARA/GROTA VERMELHA/COCALINHO/OZIEL PARA A. 
RAIMUNDO DE MOURA 

Veículo 15 lugares 1 145 

29 SÃO MIGUEL/GROTAS/ESCOLA ADERSON CARNEIRO Veículo 15 lugares 1 124 

30 FAZENDA DO JECÉ/ MARAVILHA Veículo 15 lugares 1 174 

31 SOMBRAS/TINGUIS/ TONOCA/ JOAO TAVARES Veículo 15 lugares 1 114 

32 ASSENTAMENTO SÃO RAIMUNDO/ESCOLAR SÃO RAIMUNDO Veículo 24 lugares 1 230 

33 CEVAL/PORTO FRANCO Veículo 24 lugares 1 90 

34 
PORTO FRANCO/SUCUPIRA/CANAÃ/BUNGUE/FAZENDA 
OURO VERDE/ASSENTAMENTO MARAVILHA 

Veículo 24 lugares 1 80 

35 SUSSUARANA/VEREDA SECA/FORMIGAO/PORTO FRANCO Veículo 24 lugares 1 102 

36 COITÉ/PORTO FRANCO Veículo 44 lugares 1 50 

37 ENTRADA DO SÃO MIGUEL BR 226/ PORTO FRANCO Veículo 44 lugares 1 60 

38 
GRANJA DO ADERSINHO/ENCONTRO DAS ÁGUAS /PORTO 
FRANCO 

Veículo 44 lugares 1 60 

39 SUCUPIRA /PORTO FRANCO Veículo 44 lugares 1 41 

As informações sobre quilometragem foram extraídas nos levantamentos de manutenção das 
rotas da Secretaria de Transporte do Município, relatórios da Secretaria Municipal de Educação e no 
aplicativo Google Maps (Anexo II). 

A quilometragem e rotas indicadas na Tabela 2 servem apenas de referência para o ano letivo 
de 2024. Trata-se da prestação de serviço sob demanda, portanto, o serviço poderá ser interrompido 
durante a vigência do Contrato por interesse da Administração. 

As rotas são definidas conforme necessidade da Administração. Os itinerários e os horários 
pré-determinados poderão ser alterados de comum acordo com a Contratada e sempre que for necessário, 
em decorrência de obras e/ou impedimentos temporários e/ou mudanças no sentido de tráfego e/ou 
inclusão de alunos. 
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Poderá ser inaugurada rota diferente, em comum acordo com a contratada, conforme os 
acréscimos permitidos em Lei. O preço do quilômetro, do tipo do veículo a ser utilizado, será de acordo 
com a natureza do transporte, se municipal, será pago de acordo com os valores estipulados por tipo de 
veículo permitido por rota. 

Para efeito de início da contagem da quilometragem será considerada a saída dos veículos da 
unidade escolar ou de outro ponto de referência a ser definido pela Administração. A prefeitura não garante 
uma quantidade mínima de quilômetros rodados por mês. 

A prestação dos serviços dar-se-á de forma a acompanhar a jornada escolar, conforme os dias 
letivos. Quando necessário e desde que previamente solicitado em até 2 (dois) dias úteis, será prestado 
também nos casos de reposição de aulas, reforço /recuperação escolar, ou na ocorrência de atividades 
extracurriculares, não havendo acréscimo do preço unitário do Km contratado. 

Em virtude da maioria das escolas estarem localizadas em ambiente rural, ocorrem viagens em 
estradas não pavimentadas e vicinais. 

Para a confecção da proposta, deverá ser considerado para o exercício 2024: 

 Aproximadamente 200 dias letivos, podendo haver sábados letivos; 

 Horário das aulas de segunda a sexta, pela manhã de 07:30 às 11:30 horas e pela tarde de 13:00 às 
17:00. Com saída dos pontos de embarque até a unidade de ensino; 

 Esses horários são apenas indicativos e poderão ser alterados pela Administração; 

 O ISS do Município de Porto Franco para o serviço de transporte é de 5%; 

Para fins de prestação de serviços, durante a execução do contrato, a Contratada deverá 
observar as seguintes normas em relação aos condutores: 

A. Comparecer, imediatamente, sempre que convocados, ao local designado pela Contratante, para 
exame e esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados à prestação dos serviços; 

B. Contatar regularmente o Gestor/Fiscal da Contratante, mantendo-o informado de todos os 
detalhes da prestação dos serviços, bem como de quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura 
possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final da prestação dos serviços; 

C. Cumprir a programação dos serviços feita periodicamente pela Contratante, com atendimento 
sempre cortês e de forma a garantir a boa e regular prestação dos serviços; 

D. Cumprir os horários pré-estabelecidos. 

E. Tratar os passageiros com polidez; 

F. Auxiliar os passageiros a ingressarem no veículo quando necessário; 

G. Cumprir integralmente as normas de trânsito vigentes e demais legislações correlatas ao serviço; 

H. Não trabalhar após ter ingerido qualquer dose de bebida alcoólica ou de drogas e entorpecentes 
ou outra substância tóxica; 

I. Não permitir que os estudantes fumem ou façam uso de bebida alcoólica ou qualquer outra droga 
ou entorpecente lícito ou ilícito durante o expediente de trabalho ou dentro do veículo;  

J. É expressamente proibido dar carona ou transportar pessoas alheias ao meio estudantil, exceto 
aquelas devidamente autorizadas pela Secretaria Municipal de Educação; 

K. É proibido fazer uso de telefone celular quando estiver dirigindo; 
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L. Durante a prestação de serviço deverá apresentar-se com uniforme adequado para a condução de 
veículos, com identificação da empresa; 

M. Sempre portar documentos pessoais e crachá com seu nome; 

N. Manter em boas condições de higiene e limpeza os veículos com que trabalham; 

O. Devem coibir e, se for o caso, denunciar eventuais atos de bullying que, porventura, percebam ou 
tenham conhecimento; 

P. Manter em ordem e em funcionamento todos os itens de segurança dos veículos (luzes, extintores, 
triângulos, portas, janelas e cintos), de forma a solicitar, sempre que for necessária a manutenção 
preventiva ou corretiva dos mesmos, bem como dos demais componentes que permitam a adequada 
utilização do veículo; 

Q. Conduzir o veículo com segurança e responsabilidade respeitando os limites de velocidade para 
prevenir acidentes ou situações de risco no trânsito; 

R. Fechar as portas do veículo e deslocar-se somente quando todos os estudantes estiverem 
acomodados no veículo, e inclusive o motorista, com cinto de segurança; 

S. Cumprir rigorosamente todas as rotas de itinerário para o embarque e desembarque dos 
estudantes, respeitando os horários para evitar que os estudantes cheguem atrasados ou muito antes 
do horário de início das aulas; 

T. Evitar conversas desnecessárias com os estudantes durante o trajeto; 

U. Caso sofra algum tipo de ameaça ou agressão, deverá registrar na Secretaria Municipal de Educação 
a ocorrência e em seguida no Conselho Tutelar ou na Delegacia de Polícia; 

V. Respeitar os estudantes, seus pais, bem como servidores e terceirizados da Prefeitura Municipal de 
Porto Franco; 

W. Demonstrar e praticar sempre a boa vontade e dedicação no cumprimento do serviço contratado; 

X. Procurar resolver divergências com os estudantes sempre usando o bom senso; 

Y. Acatar orientações recebidas dos servidores da Fiscalização do Contrato; 

Z. Conduzir os veículos até o destino final sem interrupção voluntária da viagem; 

AA. Aproximar o veículo da guia da calçada para efetuar o embarque e desembarque de passageiros; 

BB. Permitir e facilitar a fiscalização pelos agentes da autoridade de trânsito e da Fiscalização do 
Contrato; 

CC. Recolher, guardar e posteriormente entregar em no máximo de 1 (um) dia qualquer objeto 
esquecido no veículo; 

DD. Orientar os estudantes, coibindo qualquer comportamento inadequado durante a viagem, 
mantendo-os sentados e evitando atitudes que possam afetar a concentração do condutor do veículo e 
colocar terceiros em risco; 

EE. Não se ausentar do veículo quando estiver aguardando estudantes, exceto para garantir maior 
segurança dos mesmos; 

FF. Não abastecer o veículo quando estiver conduzindo os estudantes; 

GG. Não conduzir veículos com excesso de lotação; 
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HH. Não dirigir veículo em velocidade acima da estabelecida pela sinalização da via, ou em velocidade 
incompatível com as condições de segurança do local; 

II. Não dirigir o veículo estando com carteira de habilitação suspensa ou cassada na forma prevista 
pelo Código de Trânsito Brasileiro; 

JJ. Não se dirigir aos estudantes, exceto para trato de assuntos inerentes ao transporte escolar ou 
melhoria deste; 

KK. Utilizar EPI - Equipamento de Proteção Individual e medidas de higienização necessários a 
segurança da saúde dos usuários; 

LL. Manter uma listagem atualizada com o nome, endereço e telefone dos pais e estudantes, que 
utilizam o transporte do veículo em que trabalha e não disponibilizar os contatos a terceiros; 

MM. Manter o controle de embarque e desembarque dos estudantes nos pontos 
correspondentes a sua linha, só podendo ser deixado em outro local quando solicitado por escrito pelos 
pais e/ou responsáveis e autorizado por escrito pela escola; 

NN. Acompanhar o embarque e desembarque dos estudantes nos portões das unidades escolares até 
que os mesmos estejam seguros; 

OO. Em caso de porte por usuários de objetos que oferecerem riscos, deve recolher e apresentar à 
empresa prestadora do serviço que deverá informar o ocorrido à escola para que sejam tomadas as 
providências cabíveis; 

PP. Não permitir que escolares sejam transportados em pé, no banco dianteiro, em locais inadequados 
ou sem o uso do cinto de segurança. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

As seguintes obrigações devem ser observadas na execução do serviço e no decorrer do 
contrato: 

A. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

B. Definir e informar previamente os destinos, itinerários, datas e horários para prestação dos 
serviços. 

C. Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato. 

D. Requisitar os veículos necessários à execução dos serviços com antecedência de até 02 (dois) dias 
úteis. 

E. Vistoriar os veículos, vetando aqueles que não estejam de acordo com os padrões estipulados neste 
Termo de Referência. 

F. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

G. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por meio de comissão de fiscalização 
especialmente designada pela Contratante, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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H. Dar recebimento aos serviços prestados conforme previsto no presente Termo de Referência. 

I. Verificar a regularidade fiscal da Contratada, antes de cada pagamento. 

J. Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários ao pagamento da Contratada, conforme 
as condições estabelecidas. 

K. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência. 

L. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal/fatura fornecida pela 
Contratada, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

M. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

A. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

B. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa Contratada; 

C. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

D. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A. Executar os serviços conforme especificações, em qualidade e quantidade mínimas, do Termo de 
Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados, veículos e eventuais materiais, 
equipamentos, ferramentas e insumos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais. 

B. Deter instalações, aparelhamento e pessoal adequados e disponíveis para a realização do objeto 
da licitação. 

C. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, 
no prazo determinado. 

D. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo os veículos e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

E. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

F. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações deste Termo de Referência. 
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G. Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de 
representante ou preposto, para tratar com o Contratante sobre os assuntos relacionados com a 
execução do contrato. 

H. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, cabendo-lhe, ainda, 
prestar todos os esclarecimentos solicitados e acatar as reclamações  

I. Comprovar na licitação, na assinatura e durante a vigência do contrato, sempre que e conforme 
solicitado, que a empresa e os veículos utilizados possuem os registros exigidos na legislação vigente. 

J. Apresentar, sempre que solicitado, documentos que direta ou indiretamente sejam pertinentes à 
realização do serviço, tais como os documentos dos veículos e da habilitação dos motoristas, ou relativos 
à sua cobrança/faturamento. 

K. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do empreendimento. 

L. Acatar os pedidos de prestação dos serviços apenas e exclusivamente efetuados pelo servidor 
responsável pela gestão e fiscalização do contrato, ficando o Contratante eximido de qualquer obrigação 
com a Contratada, caso a mesma não observe o disposto neste subitem. 

M. Atender as convocações extraordinárias, desde que solicitadas com antecedência mínima de 2 
(dois) dias úteis. No caso de a Contratada não atender a Administração, poderá ser aplicada advertência 
e/ou multa de valor equivalente ao custo que seria a viagem. 

N. Observar o perfeito cumprimento dos serviços contratados, cabendo-lhe integralmente, o ônus 
decorrente, independente da fiscalização exercida pela Contratante. 

O. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

P. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços, no transporte, ou ainda quanto ao comportamento dos passageiros. 

Q. Permitir e facilitar a ação da fiscalização da autoridade de trânsito e dos fiscais do contrato; 

R. Respeitar rigorosamente os horários de chegada e partida. 

S. Cumprir integralmente as normas de trânsito vigentes.  

T. Responsabilizar-se e zelar pelos estudantes durante todos os itinerários. 

U. Manter lista de passageiros contendo nome completo, número do RG ou outro documento oficial, 
e o local de embarque e destino. 

V. Efetuar o transporte da bagagem e/ou material conduzido pelos passageiros no limite de volume e 
capacidade de carga do bagageiro do veículo utilizado. 

W. Proibir o transporte de outros passageiros junto aos escolares, salvo autorização prévia da 
Administração. 

X. Permanecer conectada em tempo integral, pessoalmente ou via telefone fixo/celular, enquanto 
houver veículos circulando, disponibilizando-se a comparecer imediatamente no local, em caso de 
acidentes ou ocorrências graves. 
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Y. Reparar ou corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados. 

Z. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a 
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso 
exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 

AA. Proporcionar, às suas expensas, alimentação e pousada aos passageiros, quando da interrupção ou 
retardamento da viagem se verificar por culpa da Contratada. 

BB. Proceder, às suas expensas, o reboque de veículos que, por mau funcionamento ou defeito, não 
possam prosseguir a viagem. 

CC. Efetuar no prazo máximo de 02 (duas) horas o reparo ou providenciar a substituição do veículo, 
ambos sob suas expensas, diante de ocorrência de acidente, avaria ou defeitos ou qualquer outro 
motivo, durante a execução do serviço, que impossibilite de concluir a missão. Havendo substituição do 
veículo, deverá ser fornecido outro de características idênticas ou superiores, observados os requisitos 
de conforto e segurança estabelecidos. 

DD. Assumir a responsabilidade inerente à sua atividade como empresa de transporte de passageiros, 
inclusive arcando com as despesas decorrentes de eventuais acidentes, danos pessoais, multas e outras 
que venham a ocorrer relacionadas à execução do objeto do contrato. 

EE. Adotar todas as providências necessárias ao socorro de vítimas, em caso de acidentes ou de 
ocorrências graves, e se necessário, acionar a polícia militar, civil ou federal e corpo de bombeiros, bem 
como comunicar a Administração o destino ou origem dos estudantes. 

FF. Responsabilizar-se pelas despesas médicas com seus empregados, bem como com alunos, 
servidores e terceiros, no caso de acidentes ou outros sinistros relacionados que venham a ocorrer 
durante a prestação do serviço.  

GG. Arcar com o ônus pelo transporte dos passageiros, independentemente da apólice de seguro, sendo 
de total e exclusiva responsabilidade do transportador, ficando o Contratante isento de qualquer 
pagamento indenizatório, por acidente ou outra causa, independente do título, danos estéticos, morais, 
psicológicos, lucros cessantes, pensões alimentícias, entre outros e, também de igual sorte, o ônus e 
obrigações fiscais, previdenciárias, trabalhistas e comerciais, decorrentes da execução do futuro 
contrato, serão de responsabilidade da Contratada. 

HH. Responder pelo desaparecimento de bens materiais e/ou danos causados diretamente à 
Administração, ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Porto Franco ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa, por imperícia, negligência ou imprudência, ou dolo na execução do contrato, perpetrados por 
seus empregados ou prepostos, bem como pelos danos à integridade física de alunos e das pessoas a 
serviço do Contratante, conduzidas nos veículos. 

II. Observar o cumprimento da Lei nº 8.723/1993 e suas alterações e Resoluções do CONAMA no que 
se refere à emissão de ruídos e poluentes por veículos automotores. 

JJ. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante. 
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KK. Arcar com todas as taxas, alvarás, encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, despesas por 
acidente de trabalho e quaisquer outras indenizações referentes ao profissional disponibilizado para 
prestação dos serviços, inclusive uniformes, instrumentos e equipamentos necessários à execução do 
objeto, bem como, alimentação e hospedagem no período de cada viagem. Não cabe, sob qualquer 
hipótese, solidariedade ou o direito de regresso contra a Contratante. 

LL. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados na Lei nº 14.133/21. 

MM. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e de 
qualificação exigidas na licitação, apresentando, sempre que exigidos os comprovantes de regularidade 
fiscal, jurídica, técnica e econômica sob pena de rescisão do Contrato. 

NN. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

OO. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° 
do Decreto n° 7.203, de 2010. 

PP. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei 
nº 13.146, de 2015. 

QQ. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança da Contratante. 

RR. Disponibilizar à CONTRATANTE veículo em perfeita condição de utilização e apresentação, com os 
equipamentos obrigatórios em perfeito estado de funcionamento. 

SS. Responsabilizar-se por todas as despesas de combustível, manutenções preventivas e corretivas, 
licenciamentos, pedágios, estacionamentos, seguros, multas de trânsito e quaisquer outras que incidam 
direta ou indiretamente sobre os serviços contratados. 

TT. Disponibilizar veículos com apólice de seguro total para os passageiros e contra terceiros (cobertura 
física e material), apresentando à fiscalização do Contratante a respectiva cópia, nos termos do Termo 
de Referência. 

UU. Manter os veículos em condições técnicas e de segurança, identificado como sendo de transporte 
escolar, conforme Termo de Referência e da legislação vigente. 

VV. Submeter o veículo a vistoria, sempre que solicitado pelo DETRAN/MA ou nas datas periodicamente 
previstas na legislação. 

WW. Sujeitar-se a instalação de equipamentos de videomonitoramento (câmeras), bem como de 
dispositivos localizador (GPS), ou outros que venham a ser solicitados pela Contratante, em seus veículos 
para o acompanhamento, otimização e maior segurança dos serviços prestados. 

XX. Apresentar à Contratante a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a 
execução do serviço. 
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YY. Prestar os serviços com profissionais habilitados com CNH – Carteira Nacional de Habilitação – 
Categoria “D” e pontuação de prontuário no DETRAN, dentro dos limites da lei e nas condições do Termo 
de Referência, bem como serem registrados nas entidades impostas por lei. 

ZZ. Manter durante a vigência do contrato, pessoal (todos os funcionários envolvidos na prestação dos 
serviços) categorizado e qualificado, bem como devidamente instruídos a respeito de todo o serviço a 
ser prestado, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

AAA. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá. 

BBB. Comunicar ao Contratante, com antecedência, a substituição de motorista e apresentar 
cópia de sua carteira de habilitação, comprovando assim, que o mesmo encontra-se habilitado a 
executar o serviço. 

CCC. Substituir, sempre que exigido, pelo Contratante, e independentemente de justificação por parte 
desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados 
prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do Serviço 
Público. 

DDD. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 
Administração. 

EEE. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

FFF. Não fazer exigências de trabalho aos seus condutores e acompanhantes que possam colocar em 
risco os alunos e terceiros. 

GGG. Impedir que condutores possam trabalhar após a ingestão de qualquer dose de bebida 
alcoólica ou de qualquer outra substância tóxica. 

HHH. Manter atualizado o cadastro dos seus condutores. 

III. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

JJJ. Por fim, a Contratada deverá respeitar e cumprir qualquer obrigação que, embora aqui não 
contemplada, esteja estabelecida no Edital e seus anexos ou que alguma legislação venha a impor. 

 

9. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

De acordo com levantamento feito pelo FNDE, em apostila sobre Transporte Escolar 
(https://www.fnde.gov.br/index.php/centrais-de-conteudos/publicacoes/category/131-transporte-
escolar?download=13074:apostila_transporte_escolaraspectos_regulatorios_do_transporte_escolar), 
verificou-se, a partir de uma amostra de mais de 2.200 municípios, que os regimes de execução do 
Transporte Escolar Rural mais comuns são: 

 Valor por aluno; 

 Valor por quilômetro rodado; 

 Valor por quilômetro rodado transportando aluno; 

 Valor fixo mensal. 

A apostila apresenta ainda as desvantagens em relação a cada tipo de regime de execução: 

Principais Problemas dos Regimes de Execução 

https://www.fnde.gov.br/index.php/centrais-de-conteudos/publicacoes/category/131-


 
 

  14 

Modalidade Principais Problemas 

Valor por aluno 

- O Poder Público tem dificuldades no controle da quantidade de alunos 
transportados 
- Redução do pagamento do motorista quando diminui a quantidade de alunos 
transportados 
- O operador exclui alunos residentes em localidades distantes com intuito de 
reduzir o custo de operação (diminuindo a quilometragem percorrida) 
- Pode ocorrer do operador não ir até a residência do aluno e alegar que o 
mesmo está faltando a escola 

Valor por 
quilômetro rodado 

- Dificuldade de controle da quilometragem rodada, necessita-se de 
equipamentos e presença de fiscais 
- Possíveis adulterações, caso os valores de quilometragem sejam fornecidos 
pelos motoristas 
- Utilização de caminhos mais longos, alegando mudança dos alunos, 
principalmente em regiões de assentamentos 
- O processo de validação dos números fornecidos pelos operadores provocam 
atrasos no pagamento desses 
- Em épocas de chuvas, por exemplo, o custo de alteração das rotas é crescente 
para o ente público. 
- O custo de inclusão de veículos não são muitas vezes assumidos pelos 
operadores, o que, em vistas da elevada demanda de estudantes, acabam 
promovendo a superlotação dos veículos. 

Valor por 
quilômetro 

transportando aluno 

- Não considera e nem remunera a quilometragem morta (trecho entre a 
garagem e o início da linha). 
- O pagamento por quilômetro rodado pode levar o operador a colocar suas 
garagens em pontos mais remotos do município. 
- Complexidade em definir os trechos em que não estão sendo transportados 
alunos. 

Valor fixo mensal 
- O operador pode optar por uma redução na quantidade de alunos 
transportados e quilometragem percorrida, sem reduções nos valores fixos 
mensais recebidos. 

 
p. 20 – Apostila – aspectos regulatórios do transporte escolar 

https://www.fnde.gov.br/index.php/centrais-de-conteudos/publicacoes/category/131-transporte-
escolar?download=13074:apostila_transporte_escolar-_aspectos_regulatorios_do_transporte_escolar 

De acordo com o levantamento, a opção mais utilizada de execução de serviço é o valor por 
quilômetro rodado, por cerca de 36% dos municípios. Na presente contratação, será utilizada o tipo de 
execução, por quilômetro rodado transportando aluno, pois a Administração já possui conhecimento da 
distância das rotas, o que reduz ou inviabiliza o risco de superfaturamento por parte da Contratada. Além 
disso, como não é possível prever a quantidade de alunos ano a ano, por município, essa forma de 
contratação flexibiliza a inserção ou retirada de novos veículos sempre que necessário. 

Justificando assim a execução do serviço por quilômetro rodado transportando aluno, de 
forma a se manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. Optou-se pela contratação inicial dos 
veículos, com capacidade de no mínimo de 6, 15, 24 e 44 passageiros, sendo 01 (um) veículo/por rota e que 
atenda os horários escolares, tendo em vista a disponibilidade integral. 

https://www.fnde.gov.br/index.php/centrais-de-conteudos/publicacoes/category/131-transporte-escolar?download=13074:apostila_transporte_escolar-_aspectos_regulatorios_do_transporte_escolar
https://www.fnde.gov.br/index.php/centrais-de-conteudos/publicacoes/category/131-transporte-escolar?download=13074:apostila_transporte_escolar-_aspectos_regulatorios_do_transporte_escolar
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As escolhas dos veículos foram feitas tendo por base as condições das estradas sem 
pavimentação e vicinais, onde a operação de veículos maiores não é viável, sendo mais adequado a 
utilização de veículos menores, conforme levantamento das condições das rotas desenvolvidos pelo 
Departamento de Transporte do município, mesmo que isso envolva maior custo para a Prefeitura, tendo 
em vista a essencialidade do serviço prestado.  

Por se tratar de contrato estimativo, somente na vigência do contrato, e no interesse da 
Administração, essa poderá avaliar possíveis trocas de tipo de veículo de tamanho /categoria. Para isso, 
sempre observará prioritariamente, dentre outros aspectos, as condições das vias de acesso ao campus, a 
quantidade de alunos, a segurança dos usuários, o preço unitário do Km contratado e o interesse público. 

A quantidade total estimada de quilômetros por tipo de veículo está descriminada na Tabela 
2. 

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa de preços foi feita como definido no art. 23 da Lei nº 14.133/21, que dispõe sobre 
o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e 
contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública direta, autárquica e fundacional. 

Para a realização da pesquisa de preços devem ser seguidos os seguintes parâmetros, 
empregados de forma combinada ou não, devendo ser priorizados os parâmetros dos incisos II: 

“I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que as 
cotações refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano 
anterior à data de divulgação do instrumento convocatório; 

II - Aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 
(um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;” 

No Anexo I encontra-se o mapa de apuração formulado a partir de pesquisa de preços tendo 
por base preços praticados por outros órgãos públicos (inciso II do art. 23 da Lei nº 14.133/21) que oferecem 
serviço de transporte escolar, tendo em vista que, em consulta ao painel de preços no PNCP não houve 
resultados que pudessem balizar a cotação entre os anos de 2022 e 2023 com características semelhantes 
ao objeto da contratação, nos termos do inciso I do art. 23 da Lei nº 14.133/21: 

Chegou-se assim ao preço total estimado para o contrato de R$ 6.613.852,00 (seis milhões, 
seiscentos e treze mil, oitocentos e cinquenta e dois reais). 

 

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

11.1. A futura contratação não poderá ser parcelada, tendo em vista que tal situação acarretaria 
possivelmente itens desertos/fracassados da licitação. 

11.2. Optou-se por considerar, para fins de licitação, um único contrato, tendo em vista que a divisão em 
vários itens não se mostraria viável técnica e economicamente, à luz das regras contidas na jurisprudência 
do TCU (Súmula 247), visto tratar-se de serviço de pequeno vulto, na maioria das rotas apenas um veículo 
com um motorista. O parcelamento levaria a uma multiplicidade de pequenos contratos pouco atrativos 
para os licitantes. 
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11.3. Ademais, a eventual divisão do procedimento licitatório para cada tipo de rota, ou ainda, a divisão 
entre o fornecimento dos serviços (mão de obra) e materiais causaria uma inviabilidade técnica e 
econômica com prejuízo ao conjunto e perda de economia de escala. 

11.3.1. Tais procedimentos afetaria o ganho de escala, traria conflitos de responsabilidades e tornaria a 
fiscalização mais onerosa para a Prefeitura Municipal de Porto Franco, dificultando, inclusive, a gestão dos 
diversos contratos em face de seu reduzido quadro de servidores. 

11.4. Eventual divisão do procedimento licitatório para a contratação de serviços com características de 
gestão de pessoal sem maiores especificações técnicas já foi objeto de decisão do TCU, em que o mesmo 
desaconselha o parcelamento de serviços não especializados, como pode ser observado no Acórdão nº 
10.049/2018 - 2º Câmara, seguindo a mesma linha do Acórdão nº 1.214/2013 - Plenário: 

O parcelamento do objeto deve ser adotado apenas na contratação de 
serviços de maior especificação técnica, uma vez que, como regra, ele 
não propicia ampliação de competitividade na contratação de serviços 
de menor especialização. 

11.5. Afora os aspectos técnicos, fica sopesada a dificuldade na execução da contratação de forma 
parcelada. Não raro encontramos exemplos de contratações de soluções únicas, contratadas 
separadamente, que acabam redundadas no fracasso, posto que possíveis falhas em qualquer dos itens 
ensejam dificuldades intransponíveis para correções ou apuração de responsabilidade. Estes fundamentos 
convergem para reforçar a conclusão de que a divisão do objeto em parcelas não se comprova técnica e 
economicamente viável. 

11.6. Assim, pelos motivos expostos, entendemos que a prestação dos serviços de Transporte Escolar de 
alunos da rede municipal de ensino em um único contrato, é a que melhor atende aos interesses da 
Administração e também a que se apresenta mais vantajosa. 

 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

A realização de contratações correlatas e/ou interdependentes não se aplica na presente 
licitação. 

 

13. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A contratação dos serviços continuados de Transporte Escolar Diário para os alunos da rede 
municipal está amparada pelo planejamento da Secretaria Municipal de Educação, constando na 
programação orçamentária e financeira anual do órgão. 

Normativos que disciplinam os serviços a serem contratados, de acordo com sua natureza: 

 CF/88: “Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de: ... VII - 
atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas 
suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. 
(redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009).” 

 Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei n.º 9.394/96) (com acréscimo da Lei nº 
10.709/2003): “Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de: ... VII – assumir o transporte escolar dos 
alunos da rede estadual. (Incluído pela Lei nº 10.709, de 31/7 /2003). Art. 11. Os municípios 
incumbir-se-ão de: ... VI – assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal (incluído pela 
Lei nº 10.709, de 31/7/2003).” 
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 Lei n.º 10.880/04: Institui o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE e o 
Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, 
dispõe sobre o repasse de recursos financeiros do Programa Brasil Alfabetizado, altera o art. 4 da 
Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e dá outras providências. 

 Resolução FNDE n.º 12/11: Art. 2º O PNATE consiste na transferência, em caráter suplementar, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos municípios, de recursos financeiros destinados a custear a oferta 
de transporte escolar aos alunos da educação básica pública, residentes em área rural, com o 
objetivo de garantir o acesso à educação 

 Lei 9.503/97- Código de Trânsito Brasileiro: Capítulo XIII – Da condução de Escolares: 

Art. 136. Os veículos especialmente destinados à condução coletiva de escolares somente 
poderão circular nas vias com autorização emitida pelo órgão ou entidade executivos de trânsito dos 
Estados e do Distrito Federal, exigindo-se, para tanto: 

I – registro como veículo de passageiros; 

II – inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança; 

III – pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura, 
em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico ESCOLAR, em preto, 
sendo que, em caso de veículo de carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem 
ser invertidas; 

IV – equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo; 

V – lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior 
dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira; 

VI – cintos de segurança em número igual à lotação; 

VII – outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONATRAN. 

Art. 137. A autorização a que se refere o artigo anterior deverá ser afixada na parte interna do 
veículo, em local visível, com inscrição da lotação permitida, sendo vedada a condução de escolares em 
número superior à capacidade estabelecida pelo fabricante. 

Art. 138. O condutor de veículo destinado à condução de escolares deve satisfazer os seguintes 
requisitos: 

I – ter idade superior a vinte e um anos; 

II – ser habilitado na categoria D; 

III – VETADO; 

IV – não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima nos 12 (doze) últimos meses; 

V – ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do CONTRAN. 

Art. 139. O disposto neste Capítulo não exclui a competência municipal de aplicar as exigências 
previstas em seus regulamentos, para o transporte de escolares. 

 Resolução n.º 504, DE 29/10/2014 – Conselho Nacional de Trânsito (CONATRAN): 

Dispõe sobre a utilização obrigatória de espelhos retrovisores, equipamento do tipo câmera-
monitor ou outro dispositivo equivalente, a ser instalado nos veículos destinados ao transporte coletivo de 
escolares. 
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 Guia de Transporte Escolar do MEC:  

Contém normativos que disciplinam o transporte escolar, dicas preventivas, pré-requisitos do 
condutor e do veículo, dentre outras informações. 

 Apostila FNDE:  

Aspectos regulatórios do transporte escolar 

Normativos que deverão ser obedecidos no procedimento licitatório: 

 Lei nº 14.133/2021:  

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e 
contratos da Administração Pública e dá outras providências; 

 

14. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 

Apresentam-se como resultados a serem alcançados: a economicidade a ser obtida pela 
Administração, em relação a contratação dos serviços de forma global; a segurança de contratar empresa 
habilitada para execução dos serviços de transporte escolar e a significante contribuição para a diminuição 
das taxas de evasão, suprindo uma necessidade básica do educando e proporcionando condições para a 
sua permanência e melhor desempenho na escola.  

Espera-se com esta nova contratação, no mínimo, os seguintes efeitos: 

 Otimização da força de trabalho tanto na gestão quanto fiscalização de contratos. 

 Atendimento a todos os preceitos legais vigentes. 

 Mitigar chances do inadimplemento contratual por parte da empresa que possa gerar desgaste ou 
custos para a Instituição. 

Avaliação do usuário 

1) Acessibilidade - trata-se da possibilidade de os alunos, inclusive os com deficiência, usufruírem 
com segurança do Transporte escolar; 
2) Assertividade – refere-se ao sucesso da operação do serviço de transporte escolar, isto é, 
transportar cada aluno do ponto de embarque à escola e da unidade de ensino até o ponto de 
desembarque; 
3) Pontualidade – medida do grau de cumprimento dos horários previstos ao transportar os alunos 
em observância aos horários das atividades escolares; 
4) Conforto – condições de bem-estar do aluno a partir da espera do veículo, da sua permanência 
dentro dele e até as suas condições físicas durante as atividades escolares; 
5) Cortesia – tratamento respeitoso dos prestadores de serviço com os alunos; 
6) Higiene – indica condições higiênico-sanitárias do veículo e dos pontos de embarque e 
desembarque; 
7) Segurança – aspectos de segurança durante a circulação, tanto no acesso e no veículo, bem como 
àquilo que se refere à segurança pública; 
8) Atualidade – adaptação contínua do serviço de transporte escolar às demandas sociais. Exemplos: 
inclusão de novos alunos, mudanças de residência e definição de novos pontos de 
embarque/desembarque; 
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9) Legalidade – atendimento dos requisitos legais exigidos para a execução do Transporte escolar, 
desde a aplicação das leis que regem o transporte de passageiros, especificações contratuais e 
normas técnicas cabíveis. 

 

15. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Para adequação do ambiente à contratação dos serviços, alguns aspectos deverão ser 
observados: 

1. Capacitação de servidores, em especial dos que lidarão com a gestão e fiscalização do 
contrato, adequando seus conhecimentos a este novo modelo que, além da fiscalização direta 
do servidor, também insere a fiscalização do público usuário dos serviços como parâmetro 
para medição da qualidade do que está sendo prestado, além de propiciar o conhecimento 
necessário a estes para que consigam realizar o mapeamento dos riscos durante a gestão do 
contrato e quando de cada renovação. 

 

16. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 Atender aos limites máximos de ruídos fixados na Resolução CONAMA n° 1, de 11 /02/1993 
e legislação correlata; 

 Atender aos limites máximos de emissão de poluentes provenientes do escapamento 
fixados no âmbito do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores – 
PROCONVE, conforme Resolução CONAMA n° 18, de 06/05 /1986, e legislação correlata; 

 Atender, no que couber, à Resolução CONATRAN nº 402, de 26/04/2012, e suas alterações, 
em relação às características de acessibilidade. 

 

17. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

17.1. Justificativa da Viabilidade 

É preciso levar em consideração os seguintes pontos: 1) a diminuição do orçamento para 
custeio nos últimos anos e a previsão orçamentária para os próximos; 2) a necessidade de adequação das 
atividades produtivas e pedagógicas da Instituição frente ao cenário econômico nacional; 3) Quantidade de 
alunos esperada para os próximos anos. 

A contratação em comento é viável e necessária, levando-se em consideração os pontos 
explanados anteriormente, conforme estudo preliminar apresentado. Trata-se de serviço contínuo, de 
apoio à realização das atividades essenciais ao desempenho das atribuições do órgão, justificando-se pela 
própria natureza dos serviços contratados, que visam propiciar o transporte dos alunos que dependem 
desses serviços. 

 

18. RESPONSÁVEIS 

NEURIVALDO FRANCISCO ARAUJO, Matrícula nº 7145; 

PAULO HENRIQUE DA SILVA MOTA, Matrícula nº 949171; 
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QUELVIA DE SOUSA TEIXEIRA, Matricula nº. 79209 

 

19. LISTA DE ANEXOS 

Anexo I – Mapa Comparativo de Preços - Transporte escolar/2024. 

Anexo II – Mapa com Rotas. 

Anexo III – Mapa de Riscos. 

 

 
Porto Franco/MA, 15 de janeiro de 2024 

 
 
 
 
 

NEURIVALDO FRANCISCO ARAUJO 
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QUELVIA DE SOUSA TEIXEIRA 
Matricula nº. 79209 



LICITANET
BANCO DE 
PREÇOS

VL.UNIT. VL.UNIT.

1 LOCAÇÃO DE VEICULO CAPACIDADE DE 06 PASSAGEIROS. 792 KM/DIA 200 5,66R$                       R$                 5,66 896.544,00R$           

2 LOCAÇÃO DE VEICULO CAPACIDADE DE 15 PASSAGEIROS. 3.243 KM/DIA 200 8,07R$                      5,02R$                       R$                 6,55 4.248.330,00R$        

3 LOCAÇÃO DE VEICULO CAPACIDADE DE 24 PASSAGEIROS. 502 KM/DIA 200 6,96R$                      10,54R$                     R$                 8,75 878.500,00R$           

4 LOCAÇÃO DE VEICULO CAPACIDADE DE 44 PASSAGEIROS. 211 KM/DIA 200 6,07R$                      21,10R$                     R$               13,59 573.498,00R$           

6.596.872,00R$        

OBSERVAÇÕES:
1. Planilha elaborada com base no art 5º da Instrução Normativa nº 73, de 05 de agosto de 2020.
2. Levantamento de Preços conforme pesquisa no Sisitema Licitanet (em Anexo).
3. Levantamento de Preços conforme pesquisa no Sistema Banco de Preços (em Anexo).
4. Preço unitário referente a Média combinada dos Inicios I e II do Art. 23 da Lei 14.133/21, conforme a disponibilidade de cotações encontradas.

EDUARDO MIRANDA MARINHO
Coordenador de Compras

(seis milhões, quinhentos e noventa e seis mil, oitocentos e setenta e dois reais)

Item

VALOR TOTAL R$

CONSULTA DE PREÇOS

Unid.

Porto Franco/MA, 12 de janeiro de 2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2024-SEMED
MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS MÉDIO DE MERCADO

 PREÇO MÉDIO TOTAL
Dias 

Letivos
Quant.Descriminação

















































































 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

 

 

MAPA DE RISCOS 
 

 

 

ETAPA: FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

( X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 
( ) Gestão do Contrato 

RISCO: Subdimensionar a quantidade de quilômetros necessários à execução das atividades diárias ou 
especificações indevidas ou incorretas 

PROBABILIDADE: (    ) Baixa (  x ) Média ( ) Alta 

IMPACTO: ( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta 

DANO: Contratação e execução deficiente do objeto. 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Verificar se o objeto foi especificado adequadamente, contemplando unidade de 
medida, quantidade e prazo de início e conclusão. 

RESPONSÁVEL: Setor demandante e Equipe de Planejamento 

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA: 

Complementação das informações nos Estudos Preliminares 

RESPONSÁVEL: Equipe de planejamento 

 
 

ETAPA: CRIAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO 

( X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 
( ) Gestão do Contrato 

RISCO: Ausência de ato designatório da Equipe de Planejamento de Contratação. 

PROBABILIDADE: ( X ) Baixa (   ) Média (   ) Alta 

IMPACTO: ( X ) Baixa (   ) Média (   ) Alta 

DANO: Descumprimento de formalidade legal. 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Adotar checklist dos procedimentos a serem realizados para o planejamento de 
contratação. 

RESPONSÁVEL: Gabinete do Prefeito 

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA: 

Providenciar o ato de designação formal da equipe de planejamento. 

RESPONSÁVEL: Gabinete do Prefeito 

 
 

ETAPA: ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS PRELIMINARES 

( X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 
(     ) Gestão do Contrato 

RISCO: Estudos preliminares deficientes. 



 

 

PROBABILIDADE: ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta 

IMPACTO: ( ) Baixa (   ) Média ( X ) Alta 

DANO: 
Licitação fracassada, deserta ou contratação deficiente, gastos com processo licitatório 
ineficiente. 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Elaborar checklist que contemple, no que couber, os requisitos previstos na lista de 
verificação de licitação para compras e serviços, exceto engenharia e TIC, da AGU. 

RESPONSÁVEL: Equipe de Planejamento. 

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA: 

Corrigir as deficiências detectadas nos estudos preliminares. 

RESPONSÁVEL: Equipe de Planejamento. 

 
 

ETAPA: ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS PRELIMINARES 

( X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 
(    ) Gestão do Contrato 

RISCO: Contratação e/ou aquisição com preços acima dos praticados no mercado local 

PROBABILIDADE: ( ) Baixa ( X ) Média (   ) Alta 

IMPACTO: ( ) Baixa (   ) Média ( X ) Alta 

DANO: Prejuízo ao erário 

 

AÇÃO PREVENTIVA: 

1. Realizar ampla pesquisa de preços junto mercado, e sites governamentais, conforme 

previsto em legislação 

2. Sempre que aditar o contrato, será feita pesquisa de mercado. 

RESPONSÁVEL: 
1. Equipe de Planejamento 
 

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA: 

Não renovar o contrato, caso verificado a materialização do risco. 

RESPONSÁVEL: 1. Equipe de Planejamento 

 

 

ETAPA: ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

( X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 
( ) Gestão do Contrato 

RISCO: Falha na elaboração do termo de referência. 

PROBABILIDADE: (   ) Baixa ( X ) Média (   ) Alta 

IMPACTO: (   ) Baixa (   ) Média ( X ) Alta 

DANO: 
Licitação fracassada, deserta ou contratação deficiente, gastos com processo licitatório 
ineficiente. 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Elaborar checklist que identifique, no que couber, os requisitos previstos no art. 30, da 
IN/MPDG nº 05, de 26 de maio de 2017. 

RESPONSÁVEL: Equipe de Planejamento. 

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA: 

Revisão do termo de referência com inclusão das instruções ausentes. 

RESPONSÁVEL: Equipe de Planejamento. 

 



 

 

 

ETAPA: APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

( X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 
( ) Gestão do Contrato 

RISCO: Ausência de aprovação do termo de referência. 

PROBABILIDADE: ( X ) Baixa (   ) Média (   ) Alta 

IMPACTO: ( X ) Baixa (   ) Média (   ) Alta 

DANO: Atraso na contratação do objeto. 

AÇÃO PREVENTIVA: Adoção de checklist com item de aprovação do TR pela autoridade competente. 

RESPONSÁVEL: Equipe de Planejamento. 

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA: 

Encaminhar à autoridade competente o processo para aprovação do Termo de 
Referência. 

RESPONSÁVEL: Equipe de Planejamento. 

 
 

ETAPA: DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO OU PREGOEIRO 

( X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 
( ) Gestão do Contrato 

RISCO: Ausência de designação formal da comissão de contratação ou do pregoeiro. 

PROBABILIDADE: ( X ) Baixa (   ) Média ( ) Alta 

IMPACTO: ( X ) Baixa (   ) Média ( ) Alta 

DANO: Ausência de designação formal da comissão de contratação ou do pregoeiro. 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Identificar no processo, ato formal da autoridade competente designando a equipe do 
pregão. 

RESPONSÁVEL: Equipe de Planejamento. 

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA: 

Providenciar o ato de designação da equipe de pregão. 

RESPONSÁVEL: Gabinete do Prefeito 

 
 

ETAPA: ELABORAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

( X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 
( ) Gestão do Contrato 

RISCO: Restrição da competitividade, impugnação do edital. 

PROBABILIDADE: (   ) Baixa ( X ) Média (    ) Alta 

IMPACTO: (   ) Baixa (   ) Média ( X ) Alta 

DANO: Atraso ou anulação da licitação. Custos para a Administração. 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Submissão do processo a análise da Procuradoria Geral do Município. Verificar a 
existência de cláusulas nulas e/ou restritivas. 

RESPONSÁVEL: Comissão de Contratação / Pregoeiro/Secretaria Municipal de Educação 

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA: 

Readequação do edital com retirada de cláusulas nulas e/ou restritivas. 

RESPONSÁVEL: Comissão de Contratação / Pregoeiro. 

 



 

 

 

RISCO: Ausência de publicação do edital. 

PROBABILIDADE: ( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

IMPACTO: ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta 

DANO: Anulação dos atos praticados. 

AÇÃO PREVENTIVA: Adoção de checklist contemplando o item "publicação/divulgação do edital". 

RESPONSÁVEL: Comissão de Contratação / Pregoeiro. 

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA: 

Providenciar a publicação e reiniciar a contagem do prazo de apresentação da 
proposta. 

RESPONSÁVEL: Comissão de Contratação / Pregoeiro. 

 

 

ETAPA: ADJUDICAÇÃO 

( X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 
( ) Gestão do Contrato 

RISCO: Veículos e/ou condutores que realizam o transporte escolar não atendem aos requisitos legais para 
condução de escolares 

PROBABILIDADE: ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta 

IMPACTO: ( ) Baixa (   ) Média ( X ) Alta 

DANO: 
Serviço prestado de forma ineficiente e inconforme, podendo gerar riscos à segurança 
dos alunos 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Por meio de equipe de fiscalização, verificar frequentemente: as condições do veículo; 

documentação do veículo; documentação pessoal do motorista; as referências sobre o 

motorista; condições de higiene do carro e o número de cintos de segurança. 

RESPONSÁVEL: Fiscal do Contrato 

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA: 

Solicitar substituição ou correção do item em desacordo 

RESPONSÁVEL: Fiscal do Contrato. 

 

 

ETAPA: FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

( ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 
( X ) Gestão do Contrato 

RISCO: Não assinatura do contrato. 

PROBABILIDADE: ( X ) Baixa (   ) Média (    ) Alta 

IMPACTO: ( ) Baixa (   ) Média ( X ) Alta 

DANO: Atraso na contratação dos serviços. Custos para a Administração. 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Verificação na fase de habilitação do certame que o fornecedor reúne todos os 
requisitos habilitatórios exigidos em edital. 

RESPONSÁVEL: Comissão de Contratação / Pregoeiro / Equipe de Apoio 

( X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

( ) Gestão do Contrato 

ETAPA: PUBLICAÇÃO / DIVULGAÇÃO DO EDITAL 



 

 

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA: 

Reabertura do certame e volta de fases na licitação para convocação do fornecedor 
mais bem classificado. 

RESPONSÁVEL: Comissão de Contratação / Pregoeiro 

 

ETAPA: PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

( ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 
( X ) Gestão do Contrato 

RISCO: Falta de publicidade do ato administrativo 

PROBABILIDADE: ( X ) Baixa (   ) Média (   ) Alta 

IMPACTO: ( X ) Baixa (   ) Média (   ) Alta 

DANO: Descumprimento de formalidade legal. 

AÇÃO PREVENTIVA: Adoção de checklist contemplando o item "publicação do contrato". 

RESPONSÁVEL: Comissão de Contratação 

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA: 

Publicar o contrato tão logo seja detectado a ausência de publicidade. 

RESPONSÁVEL: Comissão de Contratação 

 

 

ETAPA: DESIGNAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO 

( ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 
( X ) Gestão do Contrato 

RISCO: Designação de servidor sem capacidade técnica para desempenho da atividade. 

PROBABILIDADE: (   ) Baixa ( X ) Média (    ) Alta 

IMPACTO: (   ) Baixa (   ) Média ( X ) Alta 

DANO: Comprometimento dos resultados esperados. Falhas na fiscalização do contrato. 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Indicar servidores com conhecimento técnico na área do objeto do contrato. Promover 
capacitação dos fiscais/gestor do contrato. 

RESPONSÁVEL: Secretaria Municipal de Educação 

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA: 

Substituir fiscal não capacitado para a fiscalização do objeto contratado. 

RESPONSÁVEL: Secretaria Municipal de Educação 

 

 

ETAPA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

( ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 
( X ) Gestão do Contrato 

RISCO: Execução em desacordo com o contrato. 

PROBABILIDADE: (   ) Baixa ( X ) Média (   ) Alta 

IMPACTO: (   ) Baixa (   ) Média ( X ) Alta 

DANO: Prejuízo ao erário, responsabilização subsidiária da Administração. 

AÇÃO PREVENTIVA: Notificar e solicitar a resolução imediata. 

RESPONSÁVEL: Gestor de Contrato  



 

 

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA: 

Aplicar sanções previstas no contrato. 

RESPONSÁVEL: Secretaria de Educação 

RISCO: Não reposição de veículos (Ausência injustificada do serviço) 

PROBABILIDADE: (   ) Baixa ( X ) Média (    ) Alta 

IMPACTO: (   ) Baixa (   ) Média ( X ) Alta 

DANO: Prejuízo ao erário e comprometimento da presença dos alunos nas aulas 

AÇÃO PREVENTIVA: Notificar imediatamente à contratada para reposição. 

RESPONSÁVEL: Fiscal 

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA: 

Promover a glosa do valor na nota fiscal/Notificar à empresa/Aplicar sanções 

RESPONSÁVEL: 
Secretaria de Educação 

 

ETAPA: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 

( ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 
( X ) Gestão do Contrato 

RISCO: Prorrogação não vantajosa. 

PROBABILIDADE: ( X ) Baixa (   ) Média ( ) Alta 

IMPACTO: (   ) Baixa (   ) Média ( X ) Alta 

DANO: Prejuízo ao erário. 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Realizar pesquisa de preços com antecedência, com vista a constatar a vantajosidade 
da prorrogação do contrato. 

RESPONSÁVEL: Coordenação de Compras 

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA: 

Negociar junto à contratada, preços mais vantajosos. Não sendo possível, abertura de 
novo processo licitatório. 

RESPONSÁVEL: Secretaria de Educação 

 
 

ETAPA: ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

( ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 
( X ) Gestão do Contrato 

RISCO: Desequilíbrio do contrato; percentuais superiores aos fixados na norma, jogo de planilha. 

PROBABILIDADE: (   ) Baixa (   ) Média ( X ) Alta 

IMPACTO: (   ) Baixa (   ) Média ( X ) Alta 

DANO: Prejuízo ao erário. 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Atentar para os requisitos legais sobre acréscimos e supressões de quantidades. Adotar 
controles adicionais como sistemas ou planilhas, dentre outros correlatos. 

RESPONSÁVEL: Gestor do Contrato 

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA: 

Realizar os ajustes necessários e, adotar medidas de ressarcimento. 

RESPONSÁVEL: Secretaria de Educação 

 

 



 

 

ETAPA: REPACTUAÇÕES / REAJUSTES DO CONTRATO 

( ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 
( X ) Gestão do Contrato 

RISCO: Desequilíbrio do contrato; Uso de índices distintos dos fixados no contrato; Análise inadequada das 
planilhas; Jogo de planilha. 

PROBABILIDADE: ( ) Baixa ( X ) Média (   ) Alta 

IMPACTO: ( ) Baixa  (   ) Média ( X ) Alta 

DANO: Prejuízo ao erário. 

AÇÃO PREVENTIVA: 

Indicar, no contrato, critérios distintos para ajuste dos preços (índices). Contar com 
apoio profissional da área na análise das planilhas. Realizar pesquisa de mercado, 
com vista a constatar a permanência da vantajosidade do contrato. 

RESPONSÁVEL: Gestor de Contrato 

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA: 

Ajustar os preços conforme o contrato; apurar valores pagos a maior, a fim de que 
sejam efetuadas retenções. Negociar preços mais vantajosos. 

RESPONSÁVEL: Secretaria de Educação 

 
 

ETAPA: GARANTIAS DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

( ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 
( X ) Gestão do Contrato 

RISCO: Não apresentação de garantias 

PROBABILIDADE: (   ) Baixa ( X ) Média (   ) Alta 

IMPACTO: (   ) Baixa (   ) Média ( X ) Alta 

DANO: Prejuízo ao erário. 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Exigir, como condição para início dos serviços, garantias de execução contratual para 
cobertura de prejuízos a terceiros. 

RESPONSÁVEL: Gestor de Contrato 

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA: 

Retenção de valores correspondentes a garantia até sua efetivação. Execução da 
apólice de seguro. 

RESPONSÁVEL: Secretaria de Educação 

 

 

ETAPA: PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 

( ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 
( X ) Gestão do Contrato 

RISCO: Não retenção dos valores dos impostos 

PROBABILIDADE: ( X ) Baixa (   ) Média ( ) Alta 

IMPACTO: ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta 

DANO: Responsabilização subsidiária e substituição tributária. 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Certificar-se dos percentuais e valores que deverão ser retidos, de acordo com o 
Código Tributário do local da prestação dos serviços. 

RESPONSÁVEL: 
Contabilidade Geral do Município 



 

 

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA: 

Reter e enviar os valores para seus respectivos destinos. 

RESPONSÁVEL: Contabilidade Geral do Município 

 

ETAPA: EXECUÇÃO E ENCERRAMENTO DO CONTRATO 

( ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 
( X ) Gestão do Contrato 

RISCO: Falência da empresa, descontinuidade do contrato ou de abandono por parte da empresa 

PROBABILIDADE: ( X ) Baixa (   ) Média (    ) Alta 

IMPACTO: ( ) Baixa (   ) Média ( X) Alta 

DANO: Serviços não serem prestados, impactando as atividades fim e meio 

AÇÃO PREVENTIVA: Fiscalização constante 

RESPONSÁVEL:  Gestor de Contrato 

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA: 

Contratação emergencial e nova licitação, acionamento do seguro-garantia, em caso 
de prejuízo. 

RESPONSÁVEL: Departamento de Educação 

 

ETAPA: SANÇÕES 

( ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 
( X ) Gestão do Contrato 

RISCO: Rito processual inadequado ou que não oferece garantias do contraditório e ampla defesa. 

PROBABILIDADE: ( X ) Baixa (   ) Média (   ) Alta 

IMPACTO: ( ) Baixa (   ) Média ( X ) Alta 

DANO: Impossibilidade de reparação dos prejuízos ocorridos. 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Estabelecer, mediante normativo interno, os ritos do processo administrativo 
disciplinar. 

RESPONSÁVEL: Controladoria 

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA: 

Oferecer as garantias constitucionais à empresa acusada. 

RESPONSÁVEL: Procuradoria do Município  

 

 

ETAPA: ENCERRAMENTO DO CONTRATO 

( ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 
( X ) Gestão do Contrato 

RISCO: Não observar se requisitos do contrato foram plenamente atendidos. 

PROBABILIDADE: ( X ) Baixa (   ) Média (   ) Alta 

IMPACTO: ( ) Baixa ( X ) Média (   ) Alta 

DANO: Prejuízo ao erário. 

AÇÃO PREVENTIVA: Verificar a inexistência de ressarcimentos. 

RESPONSÁVEL: Fiscal do Contrato 

AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA 

Notificar a contratada para regularizar as pendências, comunicar a seguradora dos 

inadimplementos, reter valores até o limite do ressarcimento. 



 

 

RESPONSÁVEL: 
Secretaria de Educação/Gestor do contrato 

 

 

Porto Franco/MA, 15 de Janeiro de 2024. 

 

 

RESPONSÁVEIS 

 

 

 

 

NEURIVALDO FRANCISCO ARAUJO 

Matrícula nº 7145 

 

 

 

PAULO HENRIQUE DA SILVA MOTA 

Matrícula nº 949171 

 

 
 

QUELVIA DE SOUSA TEIXEIRA 

Matricula nº. 79209 

 

 

 

Equipe de Planejamento da Contratação  

Portaria n° 01/2024 de 09 de janeiro de 2024. 



 
 

  

A Ilmo. 
Sr. Paulo Henrique da Silva Mota 
Equipe de Planejamento 
Prefeitura Municipal de Porto Franco/MA 
 
 

DESPACHO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Trata-se de solicitação de dotação orçamentária para cobrir despesa referente ao 
Processo Administrativo n.º 001/2024-SEMED, relativa a “Contratação de serviços de 
transporte escolar, através de empresa especializada de transporte de alunos da educação 
básica da rede pública da rede municipal de ensino, residentes prioritariamente na zona rural, 
em estradas pavimentadas, não pavimentadas e vicinais do Município de Porto Franco/MA,” 
sendo que em se revendo a Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2024, 
verificou-se a existência das seguintes rubricas orçamentárias: 

ÓRGÃO 11 – SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE  00 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO 

AÇÃO  12.361.0403.2037.0000 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

NAT. DESPESA 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS TERECEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

ÓRGÃO 13 – FUNDEB 

UNIDADE  00 - FUNDEB 

AÇÃO 12.361.0403.2175.0000 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDEB  

NAT. DESPESA 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS TERECEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

ÓRGÃO 13 – FUNDEB 

UNIDADE  00 - FUNDEB 

AÇÃO 12.361.0403.2053.0000 – MANUTENÇÃO DO FUNDEB 30% 

NAT. DESPESA 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS TERECEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

ÓRGÃO 13 – FUNDEB 

UNIDADE  00 - FUNDEB 

AÇÃO 12.361.0403.2175.0000 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDEB  

NAT. DESPESA 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS TERECEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

ÓRGÃO 13 – FUNDEB 

UNIDADE  00 - FUNDEB 

AÇÃO 12.365.0401.2139.0000 – MANUTENCAO EDUCACAO INFANTIL PRE ESCOLA 

NAT. DESPESA 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS TERECEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 
 



 
 

  

ÓRGÃO 13 – FUNDEB 

UNIDADE  00 - FUNDEB 

AÇÃO 12.365.0401.2140.0000 – MANUTENCAO EDUCACAO INFANTIL CRECHE 

NAT. DESPESA 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS TERECEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

Porto Franco, 12 de janeiro de 2024. 

Ardiles Silva Soares 
Contador Geral de Porto Franco/MA 
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ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº ___/2024. 

PROC. ADM. Nº 001/2024-SEMED 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PORTO FRANCO-MA, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A 

EMPRESA _____________________________, 

NA FORMA ABAIXO: 

 

O MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n.º 06.208.946/0001-24, com sede e foro na Praça Demétrio Milhomem, n.º 
10, Centro, nesta cidade de Porto Franco/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 31.010.245/0001-23, por sua titular a 
Secretária de Educação, Nalva Veras da Silva Morais, brasileira, casada, servidora pública 
municipal, portadora da cédula de Identidade RG n.º 630364 SSP/TO, inscrita no CPF/MF 
sob o n.º 895.141.903-78, residente e domiciliada na Rua Contorno Sul, s/nº, Vila Lobão, 
na cidade de Porto Franco/MA, nomeada Ordenadora de Despesas através do Decreto 
Municipal nº. 006/2021 de 04 de janeiro de 2021, doravante denominada CONTRATANTE, 
e a empresa .............................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediada 
na ..................................., em ............................., neste ato representada por 
.................................. (nome e função no contratado), doravante designado 
CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 
autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 001/2024-SEMED e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº ...../........, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de 
Contratação de serviços de transporte escolar, através de empresa especializada em 
transporte de alunos e de professores, se for o caso, da Educação Básica da Rede Pública 
Municipal de Ensino, residentes prioritariamente na zona rural, em estradas pavimentadas, 
não pavimentadas e vicinais no Município de Porto Franco-MA, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

Item Rota/Trajeto 
Tipo de 
Veículo 

Quant. 
(Km/Dia) 

Quant. para 
200 Dias 
Letivos 

V. Unit. V. Total 

1       

2       

3       
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VALOR TOTAL R$  

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o 
cumprimento dos seguintes requisitos:  

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 
serviços tem natureza continuada; 

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço;   

2.2.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 
prorrogação;  

2.2.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 
habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo.  

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos 
ou eliminados como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
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3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro, combustível e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente prestados. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA) 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Além das obrigações previstas no ETP, anexo ao processo, que tratam das 
particularidades do objeto, elenca-se as seguintes obrigações: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 
de Referência; 

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

8.1.9.1. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período. 

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
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8.1.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto 
pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, ETP e 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 

9.9. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 
o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
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9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

9.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de 
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública 
ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
total do contrato. 

10.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade 
durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de 
vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas 
convencionadas. 

10.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 
vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

10.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou 
de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum 
período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 11.9 deste contrato. 

10.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a 
apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 
Administração. 

10.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
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10.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

10.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à 
contratada; e   

10.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para 
com o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

10.7. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta 
específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

10.8. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 

10.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco 
ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do 
Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código 
Civil. 

10.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação.  

10.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

10.12. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria. 

10.12.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado 
pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

10.13. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência 
da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 
prescricionais aplicados ao contrato de seguro; 

10.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização 
para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 
acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o 
contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

10.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou 
após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será 
atualizada monetariamente. 

10.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  
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10.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista neste Contrato. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 
da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

(1) Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato 

por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 

da garantia. 
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a) O atraso superior a 5 dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 

suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 

2021. 

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

11.1, de 1% a 5% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 11.1, de 1% a 10% do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 

10% do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 5% 

a 10% do valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 

2% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa. 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; 

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente; 

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 
(dois) meses de antecedência desse dia. 

12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 
2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 

12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.6.3. Indenizações e multas. 

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: ____________________________. 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 
14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n.º 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto 
n.º 7.724, de 2012. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual em Porto Franco - MA para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
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Porto Franco-MA, ___ de ____________ de _____. 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Nalva Veras da Silva Morais - Ordenadora de Despesas 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXX - Representante Legal 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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